
 

 
 
 

INDICAÇÃO  

Autoria: Vereador Alefy Junior Cláudio Simões  

 

EMENTA: Indica ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal que providencie 

a manutenção e a troca de refletores 

da quadra de esportes de São Bento 

de Urânia, neste Município de 

Alfredo Chaves (ES). 

  

Excelentíssimo Senhor  

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 

 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "J", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, providencie a realização de manutenção e a troca dos 

refletores do sistema de iluminação da quadra de esportes de São Bento de 

Urânia, neste Município de Alfredo Chaves, a fim de restabelecer condições 

adequadas e seguras para a utilização do espaço público no período noturno. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem por objetivo resguardar a segurança e a 

integridade física dos usuários da quadra de esportes de São Bento de Urânia, 

tendo em vista que a deficiência na iluminação, ocasionada por refletores 

danificados, compromete a visibilidade do espaço e aumenta o risco de 
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acidentes durante a prática esportiva e outras atividades comunitárias. 

 

A quadra constitui importante local de convivência e lazer para a 

comunidade, sendo utilizada por crianças, jovens e adultos em atividades 

recreativas e esportivas. Entretanto, sem iluminação adequada, o uso do 

espaço fica limitado e inseguro, prejudicando ações de incentivo ao esporte, à 

saúde e à socialização, além de desestimular a ocupação positiva do espaço 

público. 

 

Sendo assim, solicita-se que o Poder Executivo promova a substituição 

dos refletores e demais ajustes pertinentes no sistema de iluminação, 

garantindo a plena utilização do espaço público, com maior segurança e melhor 

qualidade para os usuários. 

 

Diante disso, verifica-se o relevante interesse público, sendo essa a 

razão da presente Indicação. 

 

Alfredo Chaves (ES), 05 de fevereiro de 2026. 

 
ALEFY JUNIOR CLÁUDIO SIMÕES 

Vereador 
(Assinado eletronicamente) 
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